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SUPERINTENDÊNCA  

  

PROCESSO SELETIVO 

  

Portaria - SEI nº 284, de 11 de junho de 2026 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, nomeado pela Portaria nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no 

Boletim de Serviço nº 1999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 

janeiro de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; e em consonância com a Norma - 

SEI nº 2/2022/DGP-HUBRASIL, alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-HUAC, que dispõe sobre os 

critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos 

comissionados, no âmbito da HU Brasil, resolve: 

Art. 1º TORNAR público o resultado preliminar da 2ª Fase do Processo Seletivo para a função 

gratificada de Chefe da Unidade de Apoio à Gestão da Enfermagem, vinculada à Divisão de 

Enfermagem da Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Alcides Carneiro. 

   

Colocação Nome CPF Pontuação Situação Motivação 

    1º lugar Vanei Pimentel Santos ***.901.414-** 100 Classificado 

Art. 18 da Norma SEI 2/2022-

DGP-EBSERH, que dispõe 

sobre a classificação na 2ª 

Fase do processo seletivo. 

    2º lugar 
Giselle Karine Muniz 

de Melo 
***.017.164-** 80 Não Classificado 

Art. 18 da Norma SEI 2/2022-

DGP-EBSERH, que dispõe 

sobre a classificação na 2ª 

Fase do processo seletivo. 

     3º lugar 
Ronaldo Augusto de 

Medeiros 
***.243.584-** 70 Não Classificado 

Art. 18 da Norma SEI 2/2022-

DGP-EBSERH, que dispõe 

sobre a classificação na 2ª 

Fase do processo seletivo. 

 

Art. 2º O prazo para recurso é de 02 (dois) dias corridos a contar da publicação desta portaria. Os 

recursos deverão ser encaminhados exclusivamente para o endereço 

eletrônico comise.huac@hubrasil.gov.br. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação. 

 

HOMERO GUSTAVO CORREIA RODRIGUES 
Superintendente - HUAC-UFCG/EBSERH 
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RECOMPOSIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 286, de 11 de junho de 2026 

  
O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeado pela Portaria - SEI nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no 
Boletim de Serviço nº 1999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 
janeiro de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 
CONSIDERANDO a Resolução COFEN nº 736, de 19 de janeiro de 2024, que dispõe sobre a 
implementação obrigatória do Processo de Enfermagem em todos os contextos socioambientais onde 
ocorre o cuidado de enfermagem; 
CONSIDERANDO a Portaria – SEI nº 04, de 31 de agosto de 2025, da Diretoria de Atenção à Saúde da 
Ebserh, que institui a Comissão de Processo de Enfermagem (COPEnf) como instância formal nos 
Hospitais Universitários vinculados à Rede Ebserh; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º RECOMPOR a Comissão de Processo de Enfermagem (COPEnf), vinculada à Divisão de 
Enfermagem, como instância formal no Hospital Universitário Alcides Carneiro, instituída pela Portaria 
- SEI nº 27/2026, de 09 de janeiro de 2026, publicada em Boletim de Serviço nº 781 de 13 de janeiro 
de 2026. 
 
Art. 2º A Comissão de Processo de Enfermagem (COPEnf) tem por finalidade coordenar, apoiar e 
monitorar a implementação do Processo de Enfermagem no âmbito do Hospital Universitário Alcides 
Carneiro. 
 
Art. 3º Ficam designados os seguintes colaboradores para compor a Comissão: 
 

ENFERMEIR0(A)S SIAPE 

JOSEANE XAVIER DE ALMEIDA ( Presidente) 116**** 

JONY MAX BEZERRA 340**** 

MUANNA JÉSSICA BATISTA LUDGÉRIO 304**** 

JOYCE EMILY AMARO S. S. CARLOS 305**** 

MARCELA DE ARAÚJO FERNANDES. 119**** 

HÍTALO THIAGO GOMES VIEIRA 304**** 

ADILMA ALEXANDRE ARAÚJO FREIRE 347**** 

FABIANA PAULINO ALVES 221**** 

ELIANE CRISTINA FLÔR SIQUEIRA 111**** 

SHEILA D. DE M. FERNANDES 176**** 

MICHELLE PINHEIRO DE OLIVEIRA 325**** 

LUSILANDIA PINTO MADRUGA 120**** 

SAMANTHA RANGEL PEIXOTO DOS SANTOS 176**** 

MARIA NARJARA A. DE MEDEIROS 331**** 

LARISSA BARBOSA HOLANDA 222**** 

LIZANDRA DE R.F. QUEIROZ 304**** 

VANEI PIMENTEL SANTOS 110**** 

MILENA K.T. LEOPOLDINO 118**** 

MARIA GERLANE DE SOUTO 105**** 
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SANNI MORAES DE OLIVEIRA 222**** 

HERMENNIA FERREIRA DA SILVA 559**** 

  
 

TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM SIAPE 

AYRA BEZERRA C. AFONSO DE SOUSA 327**** 

SUÊNIA CABRAL ROCHA 217**** 

JOCIANE SILVA BARROS COREN 301**** 

JOSIANE CARDOSO DOS SANTOS 331**** 

ANA PAULA DE SOUZA BARBOSA 142**** 

NATÁLIA CALITY MOREIRA SANTOS 253**** 

MARIA DO SOCORRO COSME DOS SANTOS 135**** 

SIMONE DA SILVA CALIXTO 226**** 

JANIERE VIDAL FERREIRA 307**** 

ROBERTA LÚCIA TRAVASSO 304**** 

WILLIAM ARAUJO DE OLIVEIRA 138**** 

LEONARDO DA SILVA BARROS 305**** 

MARCOS WENDER B. DOS SANTOS 307**** 

 
Art. 4º São competências da COPENF: 
 
I - Implantar o Processo de Enfermagem em todos os setores assistenciais do HUAC-UFCG onde atuem 
profissionais de enfermagem, em conformidade com a Resolução COFEN nº 736/2024 e com os 
instrumentos institucionais vigentes; 
II - Monitorar e avaliar a implantação e a execução do Processo de Enfermagem no âmbito do HUAC-
UFCG. 
III - Definir, acompanhar e analisar indicadores de qualidade relacionados ao Processo de Enfermagem; 
IV - Desenvolver, apoiar e divulgar estudos, pesquisas e produções técnico-científicas relacionadas ao 
Processo de Enfermagem; 
V - Articular-se com a Educação Permanente em Enfermagem para promover capacitações voltadas à 
implantação, implementação e qualificação das etapas do Processo de Enfermagem; 
VI - Incentivar o desenvolvimento e a adoção de inovações tecnológicas que contribuam para o 
aperfeiçoamento do Processo de Enfermagem no HUAC-UFCG; 
VII - Promover treinamentos dos profissionais de enfermagem nos protocolos institucionais 
relacionados ao Processo de Enfermagem; 
VIII - Apoiar a capacitação dos profissionais de enfermagem para a utilização adequada do Sistema 
AGHU; 
IX - Prestar suporte técnico às equipes assistenciais quanto à execução, ao registro e à documentação 
do Processo de Enfermagem. 
 
Art. 5º. A participação dos membros não será remunerada em nenhuma hipótese, sendo considerada 
serviço público relevante. 
 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 7º. Publique-se no Boletim de Serviço. 
 

HOMERO GUSTAVO CORREIA RODRIGUES 
Superintendente - HUAC-UFCG/EBSERH 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

CONSTITUIÇÃO 

Portaria - SEI nº 285, de 11 de junho de 2026 

A chefe da Divisão de Administração e Finanças do Hospital Universitário Alcides Carneiro, da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria SEI nº 

1597, de 08 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 1328, de 10 de junho de 2022; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 

nº 23769.016452/2025-93, e SEI nº 23477.027595/2025-14;  

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC Permanente (EPC-P) para os 

seguintes Objetos: 

I. Medicamentos; 

II. Produtos para Saúde; 

III. Órteses Próteses e Materiais Especiais - OPMEs; 

IV. Materiais Laboratoriais; 

V. Instrumentais - Caixa e Vídeo; 

VI. Equipamentos de Proteção Individual - EPIs; 

VII. Materiais de Expediente; 

VIII. Materiais Diversos (Organização, Limpeza, Higiene, Copa e Cozinha); 

IX. Insumos e Acessórios de Engenharia Clínica; 

X. Insumos e Acessórios de TIC. 

Parágrafo único. A EPC-P é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos 

cedidos ou em exercício na Ebserh, para constituírem a EPC-P especificada, conforme objetos descritos 

no artigo 1°: 

Medicamentos: Grupo Ansiolíticos, Sedativos, Anticonvulsivantes e Outros: 

Coordenador(a) da EPC 
Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque – SIAPE nº 307**** 

Integrantes 

Demandantes 

Felipe Cortona Piris – Farmacêutico – SIAPE nº 149**** 

 Ingrid de Araújo Campos – Farmacêutica – SIAPE nº 304**** 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72872378&id_procedimento_atual=74315705&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=308996c7352d701828463b90b5b77f2d9ca93f59585c1e9936bba6afc7db4baf8e94beaf5bf40a4f183339571513bb8da5958d8354c5e8b87f3d4f0f64263fa755a1f8afc9afb7a53663392471cdc357e776492958a12da5d426f9b231b7c011
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71785156&id_procedimento_atual=74315705&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=44d4c8c0c4306a67c07d5eaff3daa315eec24fb12655fa4c425579346a4d063c8e94beaf5bf40a4f183339571513bb8da5958d8354c5e8b87f3d4f0f64263fa755a1f8afc9afb7a53663392471cdc357e776492958a12da5d426f9b231b7c011
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Medicamentos: Grupo Aparelho Cardiovascular, Sangue e Órgãos Hematopoiéticos e Outros: 

Coordenador(a) da EPC 
Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque – SIAPE nº 307**** 

Integrantes 

Demandantes 

Felipe Cortona Piris – Farmacêutico – SIAPE nº 149**** 

 Sylvana Alves Rocha – Farmacêutica – SIAPE nº 313**** 

Medicamentos: Grupo Anestésicos, Adjuvantes, Diversos e de Uso Geral: 

Coordenador(a) da EPC 
Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque – SIAPE nº 307**** 

Integrantes 

Demandantes 

Felipe Cortona Piris – Farmacêutico – SIAPE nº 149**** 

 Ingrid de Araújo Campos – Farmacêutica – SIAPE nº 304**** 

Medicamentos: Grupo Antineoplásicos e afins - Oncológicos: 

Coordenador(a) da EPC 

Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque – SIAPE nº 307**** 

 Maria José Batista da Silva Filha – Assistente Administrativo – SIAPE nº 331**** 

Integrantes 

Demandantes 

Felipe Cortona Piris – Farmacêutico – SIAPE nº 149**** 

 Sylvana Alves Rocha – Farmacêutica – SIAPE nº 313**** 

Medicamentos: Grupo Antimicrobianos: 

Coordenador(a) da EPC 
Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque – SIAPE nº 307**** 

Integrantes 

Demandantes 

Felipe Cortona Piris – Farmacêutico – SIAPE nº 149**** 

 Ingrid de Araújo Campos – Farmacêutica – SIAPE nº 304**** 

Medicamentos: Grupo Solução de Grandes e Pequenos Volumes: 

Coordenador(a) da EPC 
Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque – SIAPE nº 307**** 

Integrantes 

Demandantes 

Felipe Cortona Piris – Farmacêutico – SIAPE nº 149**** 

 Sylvana Alves Rocha – Farmacêutica – SIAPE nº 313**** 
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Produtos para Saúde: Grupo Insumos Odontológicos: 

Coordenador(a) da EPC 
Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque – SIAPE nº 307**** 

Integrantes 

Demandantes 

Maria José Batista da Silva Filha – Assistente Administrativo – SIAPE nº 331**** 

 Thalles Moreira Suassuna – Cirurgião - Dentista - Cirurgia e Traumatologia Buco-

maxilo-facial – SIAPE nº 312**** 

 Thiara Karine De Araújo – Cirurgião - Dentista – SIAPE nº 226**** 

Produtos para Saúde: Grupo Material para Cirurgia Cardíaca e Vascular: 

Coordenador(a) da EPC 
Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque – SIAPE nº 307**** 

Integrantes 

Demandantes 

Daniel Rodrigo de Sousa – Assistente Administrativo – SIAPE nº 327**** 

 Isaac Newton Guimaraes Andrade – Médico - Cirurgia Cardiovascular – SIAPE nº 

137**** 

 Antônio Roberto Vaz Ribeiro Filho – Médico - Angiologia (rju) – SIAPE nº 179**** 

Produtos para Saúde: Grupo Agulhas, Escalpes e Seringas: 

Coordenador(a) da EPC 
Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque – SIAPE nº 307**** 

Integrantes 

Demandantes 

Roberlene Moura de Albuquerque Vieira – Assistente Administrativo – SIAPE nº 

331**** 

 Isabel Cristina Barbosa do Nascimento – Enfermeira – SIAPE nº 350**** 

 Samantha Rangel Peixoto dos Santos – Enfermeira - Saúde do Adulto – SIAPE nº 

176**** 

 Tamara Maria Vale Gondim – Médica - Anestesiologia – SIAPE nº 316**** 

Produtos para Saúde: Grupo Angiografia e Hemodinâmica Cardíaca: 

Coordenador(a) da EPC 
Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque – SIAPE nº 307**** 

Integrantes 

Demandantes 

Roberlene Moura de Albuquerque Vieira – Assistente Administrativo – SIAPE nº 

331**** 

 Antonio Roberto Vaz Ribeiro Filho – Médico - Angiologia – SIAPE nº 179**** 

 Bruno Robalinho Cavalcanti Barbosa – Médico - Hemodinâmica e Cardiologia 

Intervencionista – SIAPE nº 109**** 
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Produtos para Saúde: Grupo Equipos e Extensores para Bomba de Infusão: 

Coordenador(a) da EPC 
Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque – SIAPE nº 307**** 

Integrantes 

Demandantes 

Daniel Rodrigo de Sousa – Assistente Administrativo – SIAPE nº 327**** 

 Isabel Cristina Barbosa do Nascimento – Enfermeira – SIAPE nº 350**** 

 William Araújo de Oliveira – Técnico em Enfermagem – SIAPE nº 138**** 

 Victor Felipe Amorim de Souza – Chefe do Setor de Engenharia Clínica – SIAPE nº 

223**** 

Produtos para Saúde: Grupo Fios, Hemostáticos e Telas: 

Coordenador(a) da EPC 
Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque – SIAPE nº 307**** 

Integrantes 

Demandantes 

Tatiana Aparecida Lopes Gaião – Assistente Administrativo – SIAPE nº 313**** 

 Isabel Cristina Barbosa do Nascimento – Enfermeira – SIAPE nº 350**** 

 Pedro Luiz do Nascimento Junior – Chefe da Unidade de Clínicas Cirúrgicas 

Especializadas – SIAPE nº 156**** 

Produtos para Saúde: Grupo Cateteres, Equipos, Nefrologia e Hemodinâmica: 

Coordenador(a) da EPC 
Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque – SIAPE nº 307**** 

Integrantes 

Demandantes 

Daniel Rodrigo de Sousa – Assistente Administrativo – SIAPE nº 327**** 

 Amanda Maira Damasceno Silva – Médica - Nefrologia – SIAPE nº 191**** 

 Wellington Pereira dos Santos – Enfermeiro - Nefrologia – SIAPE nº 114**** 

 Danielle Gomes Barbosa – Técnico em Enfermagem – SIAPE nº 304**** 

Produtos para Saúde: Grupo Curativos e Ostomia: 

Coordenador(a) da EPC 
Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque – SIAPE nº 307**** 

Integrantes 

Demandantes 

Tatiana Aparecida Lopes Gaião – Assistente Administrativo – SIAPE nº 313**** 

 Isabel Cristina Barbosa do Nascimento – Enfermeira – SIAPE nº 350**** 

 Roberta Amador de Abreu – Enfermeira – SIAPE nº 305**** 
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Produtos para Saúde: Grupo Material de Assistência Respiratória: 

Coordenador(a) da EPC 
Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque – SIAPE nº 307**** 

Integrantes 

Demandantes 

Bruno Alysson Souza Valentim – Assistente Administrativo – SIAPE nº 141**** 

 Maria Augusta Costa de Moura – Fisioterapeuta (rju) – SIAPE nº 111**** 

 Isabel Cristina Barbosa do Nascimento – Enfermeira – SIAPE nº 350**** 

 Tamara Maria Vale Gondim – Médica - Anestesiologia – SIAPE nº 316**** 

Produtos para Saúde: Grupo Drenos e Sondas: 

Coordenador(a) da EPC 
Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque – SIAPE nº 307**** 

Integrantes 

Demandantes 

Maria José Batista da Silva Filha – Assistente Administrativo – SIAPE nº 331**** 

 Isabel Cristina Barbosa do Nascimento – Enfermeira – SIAPE nº 350**** 

 Michelle Pinheiro de Oliveira – Enfermeira – SIAPE nº 325**** 

 Heyder Magalhães Estevão – Médico - Cirurgia Torácica – SIAPE nº 167**** 

Produtos para Saúde: Grupo Eletrodo Eletrocirúrgico Ginecológico e Outros: 

Coordenador(a) da EPC 
Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque – SIAPE nº 307**** 

Integrantes 

Demandantes 

Roberlene Moura de Albuquerque Vieira – Assistente Administrativo – SIAPE nº 

331**** 

 Sandra Karina de Albuquerque Rolim – Médico - Endoscopia Ginecológica – SIAPE 

nº 175**** 

 Cíntia Gouveia Barros Arruda – Médico - Ginecologia e Obstetrícia – SIAPE nº 

400**** 

Produtos para Saúde: Grupo Material Médico de Uso Geral: 

Coordenador(a) da EPC 
Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque – SIAPE nº 307**** 

Integrantes 

Demandantes 

Daniel Rodrigo de Sousa – Assistente Administrativo – SIAPE nº 327**** 

 Isabel Cristina Barbosa do Nascimento – Enfermeira – SIAPE nº 350**** 

 Sandra Karina de Albuquerque Rolim – Médico - Endoscopia Ginecológica – 

SIAPE nº 175**** 
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 Ana Paula Ramos Machado – Enfermeira – SIAPE nº 130**** 

Produtos para Saúde: Grupo Cânulas, Tubos, Cateteres e Equipos: 

Coordenador(a) da EPC 
Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque – SIAPE nº 307**** 

Integrantes 

Demandantes 

Tatiana Aparecida Lopes Gaião – Assistente Administrativo – SIAPE nº 313**** 

 Milena Késsia Tenório Leopoldino – Enfermeira – SIAPE nº 118**** 

 Sheila Duarte de Mendonca Fernandes – Enfermeira - Terapia Intensiva Neonatal 

– SIAPE nº 176**** 

Produtos para Saúde: Grupo Filmes Radiológicos: 

Coordenador(a) da EPC 
Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque – SIAPE nº 307**** 

Integrantes 

Demandantes 

Bruno Alysson Souza Valentim – Assistente Administrativo – SIAPE nº 141**** 

 Isabel Cristina Barbosa do Nascimento – Enfermeira – SIAPE nº 350**** 

 Jamerson Silva de Albuquerque Junior – Físico - Física Médica - Radiodiagnóstico 

– SIAPE nº 313**** 

Produtos para Saúde: Grupo Materiais para CME: 

Coordenador(a) da EPC 
Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque – SIAPE nº 307**** 

Integrantes 

Demandantes 

Daniel Rodrigo de Sousa – Assistente Administrativo – SIAPE nº 327**** 

 Isabel Cristina Barbosa do Nascimento – Enfermeira – SIAPE nº 350**** 

 Maria das Dores Araújo de Lucena – Enfermeira – SIAPE nº 127**** 

Produtos para Saúde: Grupo Materiais para Fisioterapia, Fonoaudiologia e Terapia Ocupacional: 

Coordenador(a) da EPC 
Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque – SIAPE nº 307**** 

Integrantes 

Demandantes 

Daniel Rodrigo de Sousa – Assistente Administrativo – SIAPE nº 327**** 

 Kessiany Lins Souto – Terapeuta Ocuapcional – SIAPE nº 305**** 

 Maria Augusta Costa de Moura – Fisioterapeuta (rju) – SIAPE nº 111**** 

 Alex Prates Lorenzo – Fisioterapeuta – SIAPE nº 313**** 

 Alex Prates Lorenzo – Fonoaudiólogo – SIAPE nº 305**** 
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Materiais Laboratoriais: Grupo Reagentes para Diagnóstico Clínico: 

Coordenador(a) da EPC 
Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque – SIAPE nº 307**** 

Integrantes 

Demandantes 

Tatiana Aparecida Lopes Gaião – Assistente Administrativo – SIAPE nº 313**** 

Lívia Caroline Sousa e Silva – Farmacêutica – SIAPE nº 117**** 

Materiais Laboratoriais: Grupo Materiais Laboratoriais e Insumos Químicos: 

Coordenador(a) da EPC 
Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque – SIAPE nº 307**** 

Integrantes 

Demandantes 

Bruno Alysson Souza Valentim – Assistente Administrativo – SIAPE nº 141**** 

Hamon Edward Oliveira Queiroz – Chefe da Unidade de Análises Clínicas e 

Anatomia Patológica – SIAPE nº 313**** 

Materiais Laboratoriais: Grupo Reagentes para Hormônios e Imunologia: 

Coordenador(a) da EPC 
Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque – SIAPE nº 307**** 

Integrantes 

Demandantes 

Maria José Batista da Silva Filha – Assistente Administrativo – SIAPE nº 331**** 

Hamon Edward Oliveira Queiroz – Chefe da Unidade de Análises Clínicas e 

Anatomia Patológica – SIAPE nº 313**** 

Materiais Laboratoriais: Grupo Reagente para diagnóstico clínico e Hemoglobina Glicosilada 

(HbA1c): 

Coordenador(a) da EPC 
Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque – SIAPE nº 307**** 

Integrantes 

Demandantes 

Maria José Batista da Silva Filha – Assistente Administrativo – SIAPE nº 331**** 

Hamon Edward Oliveira Queiroz – Chefe da Unidade de Análises Clínicas e 

Anatomia Patológica – SIAPE nº 313**** 

Materiais Laboratoriais: Grupo Reagentes para Dosagem de Gasometria Arterial: 

Coordenador(a) da EPC 
Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoque – SIAPE nº 307**** 

Integrantes 

Demandantes 

Roberlene Moura de Albuquerque Vieira – Assistente Administrativo – SIAPE nº 

331**** 

Elzilene Costa de Araújo Germano – Enfermeira – SIAPE nº 111**** 
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Insumos e Acessórios de TIC: 

Coordenador(a) da EPC 
Anderson Fonseca da Costa – Chefe do Setor de Tecnologia da Informação e 

Saúde Digital – SIAPE nº 206**** 

Integrantes Demandantes 

Arllan Ravelle de Araújo Guerra – Chefe da Unidade de Infraestrutura e 

Segurança de Tecnologia da Informação – SIAPE nº 304**** 

Leonardo Vidal Barbosa – Técnico em Informática – SIAPE nº 307**** 

 

Art. 3 º Compete aos coordenadores acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 

autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: Os coordenadores poderão solicitar apoio técnico de outras áreas do Hospital e da 

Administração Central. 

Art. 4º Compete à EPC-P: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

a) acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de esclarecimento 

e impugnações; 

b) analisar as propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 

e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação técnica pelas áreas 

competentes do Hospital, quando aplicável; 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma 

de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC-P responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 

fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC-P, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 
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Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7° A EPC-P designada terá vigência até 31/12/2026. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até seu prazo, salvo 

se revogada ou substituída anteriormente. 

§ 1º A contratação iniciadas com base nesta EPC-P e não encerradas no exercício de vigência, 

permanecerão sob responsabilidade dos integrantes responsáveis por conduzir os respectivos 

planejamentos. 

LUIZA CLAUDIA MACEDO DE MORAIS 
Chefe da Divisão de Administração e Finanças do HUAC/UFCG - EBSERH 


